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T A B E L L A D E V E N C I M E N T O S E R E S U M O D O P E S S O A L D A G U A R D A C I V I L D E S Ã O P A U L O 

N u m . 14S — A n n o 4 1 . " D I Á R I O O F F I C I A L . 
do Estada <fe São Paula IE U. da BrasiO 

P IS S S O A l i 

1 Director '. ., 
1 Chefe do departamento do pessoal K. 
1 Secretario , ... '.. ,. ... 
1 Chefe do departamento do material .. ... -, • , .. 
t Médicos '. :. • -
1 Chefe da Contabilidade e thesourarla ; 
1 Engenheiro chefe do servie-, de communicaÇoes telegraphi-

cas 0 telephonicas .. ... .. .. 
1 Chefo da secção de promptu arios, matriculas de vehiculos, 

vistorias o pontos de estacionamento ... 
1 Contador 
1 l.o eacripturario .. — ». ** 
2 2.os escripturários. ,, D 

6 3.os escripturários .. *>. •-» • » — •» *» •* ••• •• ! 
3 *.oa escripturários •• •- -* -• 
1 Inspector fiscal .» J 
17 Inspectores chefes ,. * *-] 
35 Inspectores .. .. •• • \ 
79 Sub-ins-pectores , «. .. * •• •• -• I 
311 Sargentos - • 
755 Guardaa de l.a classe .. -
689 Guardas de 2.a classe • ••* •• -• 
126 Guarda3 de 3-a caísse .. 
16 Guardas de 4.a classe .. - •* 
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Palacio do Governo provisório do Estado de, São Paulo, 37 de Junho, de 1931. 
JOÃO ALBERTO UNS DE BARROS. 
Jtllgiicl Costa. 

T A B E L L A D A T M 5 H B A t . 
» E DIVERSAS DESPESAS DA GUARDA CIVIL DE SAO FAULO PA KA O 2.0 SEMESTRE DO EXERCÍCIO I>E 1931 

Para fardamento, equipamento, etc , ., ... ..... ... ... 
Para IHuminaçao e serviço telephònir-o ., ... >» 
Para compra de óleos a lubrificantes .. .. .. • ., .. ... 
Para acquisiç;> de gazolina .. .. ., ., .. .. *. .. .. .* 
Para compra de peças para automóveis .„ 
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Palacio do Governo Provisório do Estado de São Paulo, 27 de junho da 1931. 

(*) Publicado novamente por ter sahldo com incorrecções. 

JOA0 ALBERTO LINS D E BARRO? 
• MilíQel Cost*. 

t*> BECH.S1TD N . 5.0S6 — DE 26 DE J U N H O DJS 1931 

O CORONEL JOÃO ALBERTO LINS DE BARROS, In
terventor Federal no Estado de São Paulo, nos termos do 
J 1,» do artigo li.» do D&creto Federal o.° 13.298. de 11 de 
novembro de 1930, resolve decretar seguinte: 

Artigo l.o — Ficam extinctos. cia Secretaria dc Esta
do dos Negócios da Segurança Publica, os cargos e depen
dências abaixo mencionadas; 

a) — O de Secretario Geral do Gabinete do Secreta
rio da Segurança Pabllca; 

b> — No Departamento de-Censura — dois censores;; 
c) — Na Delegacia Geral da C&pits-l — im 4.o 

er ip turaT io ; 
fl> — Na Delegacia Geral do Interior — um 4.o escri-l 

pturarJo; 
Bl — A Superintendência de Ordem Politica * Social, 

oom os seus funecion arios, a aaber: Un* Superintendente,' 
uro Secretario do -Superinteadente, am l.o escripturarlo, 
um 2.o escripturario. um 3,o escripturario, um 4.o escri-
ptarario, vm ílactyloRTaphí', um archlvlsta, deis archlvis-
taã auxiliares, «m tbesour^iro e um auxiliar da thespo-' 
relro; 

f) — A Dciegacia de Ordem Politica, com os seus: 
lancelonarios: Um Delegado, nm rommlssarlo, um escrl-
váo e dois escreventes; ' -

g) — A Delegacia, de Synaicancla ©'inquéritos; oom: 
« B se as funecionarios: — Um Xteiegado, um cotnmissarlo, 
um escrivíLo, quatro escreventes o dois dactylographos; 

b> — O Corpo <Je Inspectores de Segurança da Supe
rintendência de Ordem Politica 9 Social, composto àt>: Tini 
CiKfe, um íub-ch&íe, vinte e cinco' Inspectores d* l.a clas
se, vinte e cinco inspector-ea flo 2.« clftsse, vinte de 3.a 
classe e vinte aspirantes; 

i> — A insptetoria G-erml d a Força- Publica, com o 
respectivo cargo dô ia*pector Geral;' 

j) — Na 3.a Delegacia Auxiliar; um coimnlsaarlo de 
policia. 

Artigo 2.0 -7- A Delegacia de Ordem SocU.1 passará, a 
denomlnar-se Delegacia Especializada de Ordem Politica 
4 Social e funecionaru no Gabinete de Investigações. 

Artigo 3.0 — Ficam croados n » Secretaria de Estado 
doa Negócios- da Seguraueí-Publica doía'-cargos de (.os 
escripturários, no Gabinetetíb Secretario da Segurança 
Publica c o Presidio Politico da Una dos Poroos.. 

Artigo 4.0 — O Presídio Politico, da UhA dos Porcos 
terá a seguinte organização; — Uno Director, um auxiliar 
de Director, um medico, um almoxarife,! um enfermeiro e 
um encarregado da lancha «usina. • ' 

Artigo 3.0 — A g-ratifitaçao do Chefe do GaDfoete de' 
Investigações f i c a incorporada aos setxs [vencimentos, que 
passam a ser de rs. 27:400*000 (vinte e sete contos e qutt-
troetntos mil r&is> an«naes. 

Arligo 6.0 — Os Inspectores de segurança dispensa
dos da Superintendência da Ordem Politica e Social, se
rá» aproveitados no Gsôinete d» Investigac&es. 

Artigo l.o — Os vencimentos mensaes dos funecio
narios do Presidio da TTha dos Porcos, serio es seguintes: 
— Director, Ra. 1.-80«*000; Auxiliar de Director — fts, .. 
1.-6O8J000; um almoxarife — Rs. S00$000-, um medico — Rs. 
1:750*000; um enfermeiro — Rs. 312J5O0; um encarrega
do de lancha e usina — Rs. 400)000. 

Artigo S.o — O presente decreto entrará em vigrar na 
data da sua -publicação. 

Artigo S.o — Revogam-se as dlsposis3es em contra
rio. 

Palacio do Governo flo Estado de SSo Paulo, em.,... de 
Jnnho de 1931. 

JOSO ALBERTO LIN9 DE BARJ103, 
Miguel Cnata. 

Publicado na Secretaria dos Negócios da Segurança 
Publica, aos 36 de Junho de 1831. 1 

D*. AuBustO Pereira Lerte, 1 
Director Geral. I 

/ <*> Publicado novamente por ter sarüâo com lncor- \ 
recçSes. 1 

P a g i n a 5692 

(*> DECRETO N. 5.077 — DE 22 DE Jü.VHO » E l i m 

O CORONEL JOÃO ALBERTO LiNS DE BARROS, In
terventor Pede aí no Estado de S5o Paulo, usando das at-
tribulçòes que lhe sao conferidas- pelo artigo 11, S L" do 
Decreto Federal n. 19,398, do i l de novembro de 1930, 
Decreta: 

Art. 1." — Ficam extinctos os quadros de funcciona
rlos das >lfectorIfi6 do Policiamento e do Vehiculos da 
Guarda Civü de Silo Paulo,, creadoa por lei © decretos a 
partir de 32'de outubro dé l^ÍB. * 

Art. 2." —- São exonerados em virtude-do artigo acima 
os funccionarlos que oceupavam os diversos cargos nas 
referidas Directorias. 

Art. —.Os funccionarlos axonerpdos scrãc aprovei
tados na medida do possível, exeeptuando-se aquelles que 
foram afastados n°r conveniência do serviço D U em vir
tude de inquérito administrativo. 

Art. 4.» — O presente Decreto entrara em vigor na 
data da sua publicação. 

Art. 5.0 — Revogam-se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo Provisório do Estado de Sao Paulo, 

em 21 de junl.oda 7531. 

JOÃO ALBERTO LINS DE BARROS. 
Migue l Costa. 

Publicado n Secretaria ao» Negócios da.-Segurança. Pu
blica, aos 22 de junho de 1931. 

D r . A i i ^ v s t o Pe r e i r a Le i te , 
Director Geral. 

(•) Publicado novamente por ter sabido -com Incor
recções. 

[ <*> D E C R E T O N . S.0S3 — D E ST D E J U N H O D E 1931 

E J : t e n d e aos inspectores « guaraná d a Guarda 
C i v i l d * Silo P a u l o » « vantuRena de que grosam os 
oi f ic ines e praçns: da Fo rça P n M I c a do Sa tado com 
r e f e r e n d a a contajrem de tempo de «erv ico , l icenças 
© reformas. 

O CORONEL JOÃO ALBERTOS LINS DE BARROS, In
terventor Federal no Estado de Sao Paulo, usando das at-
tribulçSes que lhe silo conferidas pelo art. ' 11, s l.o, 
do De.cre.to Federal n. 19.338, de 11 -de. novembro do anno 
findo. 

Decre ta i 

Art. l.o — Ficam extensivas aos inspectores e gruardas 
da Guarda. Cíyil as seguintes leis: 

a) Decreto n. 6075 — d » 20 de junho do corrente annb; 
b) Loi n, 1.521 — de 26 do dezembro de 19JB, na parte 

referente â concessão dB licenças aoa officiaes e 
praças da Força Publica do Estado; 

c) Lei n. 1.990 — de 2 de dezembro d * 1S34, na vigên
cia do respectivo contracto; o 

d) Lei n. 2.033 — de 31 de dezembro de 1924. 
Art. 2,o — O presente decreto entrará em vigor na 

.data da sua publicação, ficando revogadas ms disposições 
em contrario. , 

Palacio do Governo Provisório do Estado de Sao Paulo, 
aos 28 dé junho de -131. 

JOÃO AT.-BERTO L I N S PE BARROS, 
Migue l Costa 

Publicado na Secretaria dos Negócios d a Segurança 
Publica, aos 26 de junho do 1931. 

Dr , Augus to Peretra Le i t e 
(•)• Publicado novamente por te r sabido com incor

recções. 

(•) DECRETO N.. 3.079 — DE 27 DB JUNHO DE 1031 
1 ' * ' * 
1 ReorgOMlsui c f i x a a Forca Publica do E«tad< 

de S&u Paulo pnra o sesruaido semestre de 1031-
0 CORONEL JOÃO ALBERTO LINS DE BARROS, In

terventor Federal no Estado d " Saa Paulo, usando das at-
tributçõea que Tia aào conferidas' pelo artigo 11, do De
creto1 n,° 19.398 —-"de 11 do novembro do anno findo, re
solve decretar o seguinte: 

Art- l . " — A Força Publica do Estado compor-se-a no 
stgundo semesti - de 1U31 de 8.192 homens, -distrlbuidoa 
por; , 

1 Quartel General 
a Batalhões de Caçadores 
1 Regimento de Cavallaria 
1 Corpo de Bombeiros 
1 Banda do Musica 
1 Centro de Instraeçao Militar 
1 Repartição do Material 
l Corpo de Sau'de. 
Art. Z." — Aa repartições e corpos acima menciona

dos terão a composição constante dos quadros annexos. 
Art. 3.u — Os vencimentos dos officiaes, praças e au

xiliares civis, e ae demais despesas aerSo os fixados nas 
tabeliãs - nr exaa. - • 

Art. *.• — As praçaa perceberão o premio de 6*000 
quando engajadas » e> de 3*060 era cada um doa reengaja* 
menips, 

i unlco — Para effelto dessa gratificação o tempo de 
serviço correspondente A prfái\ira praça, ao engajamento 
o reengajamento será d e 3 annos. 

Art, 5." — Os actuaes anapessadaa perceberão, a gra
tificação de 6WT0 mensaes. 

Art. 8.» — £' fixada em ütaOO a etapa d& alimentação 
,das.praças. 

Art. 7.° — A titulo d© ajuda de custo poderá ser for
necida a diária do 15*000 aos officiaes e a de 2*500. ás 
praças-quando em diligencia fora do aquartelamento. 

3 L° — Nâo será fornecida a aíuda dé custo acima áa 
dllls-enclas que forem alimentadas gratu^amente. 

. t 2-" — Pata effeito do abono da diária, a diligencia 
nâo poderá exceder de IS dias, salvo autorização do Se
cretario da Segurança. Publica. 

A r t . 8.» — O pagamento doa officiaes, praças * auxi
liara civis será feito pela forma determinada pelo Secre
tario da Segurança Publica. 

Art. 9." — Poderio eer postas em disponibilidade o * 
officiaes e praças excedentes dos effectf os fixados pelo 
presente Decreto. 

I L» — Os que -contarem, mais dõ 12 annos de serviço 
ao Estado, quando postos em disponibilidade, poderüo ser 
reformados de accordo com o Decreto n. 5075 — de 10 d » 
junho de K31. 

i 2.» — Os que nSo tiverem esse limite minimo, Uca* 
r&0 aggregados ao Q|G. da Força, percebendo o soldo, ate 
! que, o coifiplete. 

Art. Í0.» — Revogam-se as dÍepos:çSes em contrario. 
Palacio do Governo Provisório do 3Sstado de Sao Paulo, 

aos 26 de;junho de 1931. 

JOÃO ALBERTO LINS DE BARROS. 
, Mtgnel Costa. 

Publicado n.a Secretaria doa Negócios da Segurança 
Publica, aos 36 de Junho de 1932, 

Dr. Anaroato Pereira Z.eite. 
Director Geral. 

(•) Publicado novamente por ter sahldo com lncor* 
• recGÔes. 
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